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6.1 — Juntamente com o requerimento de admissão, os candidatos
deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae devidamente datado e assinado, acompanhado de
documentos comprovativos de formação ou experiência profissional;

b) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte;
d) Documentos comprovativos dos requisitos gerais referidos nas

alíneas a), b), d), e) e f) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho, os quais são dispensados, temporariamente, desde
que os candidatos incluam as declarações referidas na alínea e) do
n.º 5 do presente aviso, no próprio requerimento.

6.2 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com
deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %,
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência,
sendo dispensada a apresentação imediata de documento compro-
vativo.

6.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão constantes no presente aviso de abertura do
concurso, determina a exclusão ao concurso.

6.4 — Não é admitida a junção de documentos que pudessem ter
sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das candi-
daturas.

7 — Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:

a) Prova de conhecimentos específicos (PCE), eliminatória para
os candidatos que faltem à sua realização ou obtenham classificação
inferior a 9,5 valores, assumirá a forma escrita e versará sobre as
seguintes matérias: Constituição da República Portuguesa; Lei n.º 159/
99, de 14 de Setembro.

Referência 1 — Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na alteração
que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; Decreto-
-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei n.º 117/99, de
11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio;
Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro; Resolução do Conselho de
Ministros n.º 18/93, de 18 de Fevereiro (Carta Deontológica do
Serviço Público); Regulamento dos Serviços Municipais publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 144, de 27 de Julho de 2006;
Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei n.º 442/91,
de 15 de Novembro, com a alteração dada pelo Decreto-Lei n.º 6/
96, de 31 de Janeiro); Lei n.º 40/2006, de 25 de Agosto (Lei das
Precedências do Protocolo do Estado Português); conhecimentos de
língua portuguesa.

Duração da prova — duas horas.
b) Avaliação curricular (AC), eliminatória para os candidatos que

obtenham classificação inferior a 9,5 valores, serão avaliados os se-
guintes factores: habilitações académicas, formação profissional e ex-
periência profissional.

c) Entrevista profissional de selecção (EPS), sem carácter elimi-
natório, onde serão avaliados os seguintes factores: motivação, capa-
cidade de expressão e comunicação, empenhamento e iniciativa.

8 — A classificação final (CF) será graduada de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classifi-
cação final inferior a 9,5 valores, de acordo com a aplicação da se-
guinte fórmula:

CF = (3 × PCE) + (2 × AC) +(2 × EPS)/7
em que:

CF = classificação final;
PCE = prova de conhecimentos específicos;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

8.1 — Os candidatos com deficiência, com um grau de incapacida-
de igual ou superior a 60 %, têm preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

9 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Mário Caetano Teixeira Ferreira, presidente da Câ-
mara Municipal de Tarouca.

Vogais efectivos:

Virgílio Guilherme Ferreira, vice-presidente da Câmara Municipal,
que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos, e Luísa
Maria de Sousa Teixeira Ramos, chefe de divisão da DAF.

Vogais suplentes:

Ana Catarina Graça da Rocha, chefe de divisão da DAS, e José
António Amaro Nunes, vereador da Câmara Municipal.

10 — A publicação da relação dos candidatos e da lista de classifi-
cação final será feita nos termos dos artigos 33.º, 34.º e 40.º do De-
creto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e afixadas, para consulta, no
edifício dos Paços do Município.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de se-
lecção, bem como o sistema de classificação final, constam de acta
de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos concor-
rentes sempre que solicitada.

12 — Regime de estágio — ingresso na carreira técnica supe-
rior:

12.1 — O estágio, com carácter probatório, terá a duração de um
ano, em regime de contrato administrativo de provimento ou de re-
quisição, quando se trate de indivíduos vinculados à administração
pública.

12.2 — A frequência de estágio é efectuada de acordo com o dis-
posto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho.

12.3 — Findo o período de estágio, o estagiário será avaliado por
um júri de estágio (numa escala de 0 a 20 valores) que, salvo indica-
ção em contrário, será o mesmo do presente concurso, de acordo com
os princípios fixados no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 265/
88, de 28 de Julho, e se nessa situação obtiver classificação não infe-
rior a Bom (14 valores) ingressará, a título definitivo, como técnico
superior de 2.ª classe.

12.4 — A avaliação final do estágio será feita com base no relató-
rio do estágio a apresentar pelo estagiário no prazo de 30 dias após o
seu termo; na classificação de serviço obtida durante aquele período e
na avaliação de cursos de formação que eventualmente venham a ter
lugar.

12.5 — A classificação final do estágio será resultante da aplica-
ção da seguinte fórmula:

CF = (5 × RE) + (4 × CS) +(1 × FP)/10
em que:

CF = classificação final;
RE = relatório de estágio;
CS = classificação de serviço;
FP = formação profissional.

12.6 — A não aprovação no estágio implica o regresso ao lugar de
origem ou a imediata rescisão de contrato, sem direito a qualquer
indemnização, consoante se trate de indivíduos vinculados ou não à
função pública.

6 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Mário Cae-
tano Teixeira Ferreira. 3000221727

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO

Aviso

Reclassificação profissional

Defensor Oliveira Moura, presidente da Câmara Municipal de Viana
do Castelo, para cumprimento do disposto no artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, faz-se pú-
blico que, por despacho de 28 de Novembro de 2006, procedi à re-
classificação profissional do funcionário Hugo Miguel Martins Costa,
transitando da categoria de auxiliar técnico de organização e méto-
dos, do grupo de pessoal auxiliar, para a categoria de assistente admi-
nistrativo, do grupo de pessoal administrativo, do quadro de pessoal
desta Câmara Municipal.

O nomeado fica posicionado no escalão 1, índice 199, da categoria
de assistente administrativo, a que corresponde o montante de
640,62 euros, conforme disposto no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, conjugado com o artigo 18.º do
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/2004, de 19 de Março, e pela Portaria n.º 229/2006, de
10 de Março.

Não carece de visto do Tribunal de Contas, nos termos do ar-
tigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

O nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da
data da publicação do presente aviso.

30 de Novembro de 2006.— O Presidente da Câmara, Defensor
Oliveira Moura. 1000308606




